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-L E I Nº 1.301, DE 02/09/1977-

-Di::.põa s cbr c aum cn t c de v onc í u cn t os p ar a o iJessoel da câ-
~Gr2 Municipal do LG~o.-

--:-cOo~--

Faço saber QU8 2 C~ffiar2 Muhicipal eprovou S 3U

~-~ pronulgo a saguint~ 13i:

1,

I.C.Leme

Artiqo lº - Ficam mejorzdos de 25% (vint2 a
cinco r.or cento) a partir de lº de juiho oe 1977, os venci
mantos c proventos do Pessoal da C5~ara ~ju;licipDl ds L~m3,
~tiVG5, Inativos 2 em DisponibilidaoQ.

Artico 2[ - ~s ossp~~a~co~ a ex~cuçac da p~~-
.._- ç;cr conta . .

;JI'CiJ!'1.:J5co r r cr a c
. ..orç2l~cntz.ria.

Artioo 3Q - Eeta l~i •~l,trara 2~ vigor na d3ta
àc sua publicação, revogadas ,. .-as O~SpO!::lÇO":G

bro de 1977.

Publicada no G2bin2to do PrDf~ito f1unicipzl em
•

J2 de s~tembro 'de 1977.
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